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~_ DO ESTADO . 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

C.i. n° 01 /2020 Data: 03/01/2020 

De: Diretoria Técnica e Diretoria Geral 

Para: Coordenações médicas, Dir. Administrativa, Médicos com vinculo SESAB, Médicos 
com vinculo Fundação José Silveira, Odontólogos com Vinculo SESAB 

Assunto: Adequação de fluxo para a assinatura das frequências 

Prezados(as), 

Objetivando a adequação. regulação e melhor acompanhamento dos nossos processm 
administrativos; além de buscar conformidade com as exigências do TCE (Tribunal dE 
Contas do Estado), fica determinado que cada médico ou odontólogo, assine entrada E 

saida, no mesmo dia em que se der a execução de sua atividade, seja plantão, prescrição 
interconsulta, atividades administrativas ou outras aqui não especificadas. 
Segue abaixo orientações para normatização: 

1. Só será permitida assinatura dos dias da escala de trabalho do profissional, exceçãe 
para casos de permuta de escala com outro profissional, que devera ser acompanhada de 
termo de permuta devidamente preenchido e fazer constar no livro de ocorrência , 
2. As frequências deverão rigorosamente ser assinadas no dia da realização da atividade 
a omissão será entendida com abzenteísmo, . 
3. A omissão da assinatura pode ser justificada em até 48 horas úteis e igual prazo par< 
analise da direção da justificativa. 
4. AS frequências serão disponibilizadas nos seguintes locais: 1) secretaria da diretori. 
de segunda a sexta-feira das 8:00h às 18:00h, 2) recepção principal, segunda " 
sexta-feira das 18h:00h às 8:00h, 3) recepção principal, durante as 24 horas ao' 
sábados, domingos e feriados 

Esta normatização entra em vigência a partir de 01 de fevereiro de 2020, considerando o 
mês de janeiro de 2020, periodo suficiente para informação das partes interessadas assim 
como para adequação ao novo fluxo. 

Atenciosamente, 

Dr: ~Boas 
-.--' Dir. Técnico - HGPV 

CRM - BA 18 760 

Leonel Brito Vilas Boas 
Diretor Técnico 
HGPV/Jequié 

19 

Ref.2435715-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
0M

Z
C

X
O

T
U

2



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 22/07/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C0MZCXOTU2


